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Sarandi, 03 de dezembro de 2001 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a alteração do artigo 29, da Lei 
Municipal n° 464/92 de 12/03/1992, já alterado pela Lei Municipal n° 834/99 de 
16/11/1999, que trata do Conselho Tutelar. 

Salientamos que o objetivo da presente matéria, é a 
alteração do nível de remuneração dos membros do Conselho Tutelar, pelos serviços 
prestados à comunidade, passando do Símbolo CC-6 para o Símbolo CC-4. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria 
proposta, para posterior Sanção e aplicação da Lei. 

APARECI I FARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 

Exm°. Sr. 
JOSE' APARE(1D0 DA SILVA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 
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SÚMULA:- Dispõe sobre a alteração do Art. 29, da Lei 
n° 464/92 de 12/03/1992, já alterado pela Lei n° 834/99 
de 16/11/1999, na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei. 

Art. 1° - O artigo 29, da Lei Municipal n° 464/92 de 
12/03/1992, já alterado pela Lei Municipal n° 834/99 de 16/11/1999, passa vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 29 — O desempenho da funçiio de Membro do 
Conselho Tutelar, será remunerado pelos cofres públicos municipais, sendo que cada 
Membro do Conselho receberá, pelos serviços prestados a comunidade, subsidio mensal 
correspondente ao valor pago ao Símbolo CC-4, da tabela de Cargos e Salários do 
Municipio". 

publicação. 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

03 de dezembro de 2001. 

APARE i mo FARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 

ipAi. 

ft.& 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 

decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N.0 464/92 
• 

determinados pelas atividades préprias do Conselho. 

CAPÍTULO V 

D.ÁS DISPOSICOES GERAIS :=Ais E TRANSITdRIAS 

Art. 30 - 0 Contribuinte que acolher,por ijuarda 

ou adoçao,crianga ou adolescente atraves do Conselho Tutelar,enquanto 

durar a guarda e for menor o acolhido,gozargi le 50% de desconto dos tri 

butos imobilittrios,exceto a constribuigao de melhorias, incidentes sabre 

o imével de sua propriedade quo lhe servir de resiancia4 

ParAgrafo nico - O incentiVo fiscal estatufdo' 

pelo prLsente artigo no inibirtl o contribuinte de receber .,ualquer ou-

tro incentivo que lhe caiba em razao do acolhimento da Criança e Adoles 

cante. 

Art. 31 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir um crédito suplementar para as despesas iniciais decorrentes do ' 

cumprimento desta Lei,no valor de Cr$.500.000,00(Quinhentos Mil Cruzei-

rWpara cada um des Conselhos. 

Art. 32 Revogam-se a Lei 411 de 19 de Abril ' 

de 1991 e demais disposigiies em contrArio. 

Art. 33 - Este Lei entra em vigor na data de 

sua publicagao. 

Sala das SessZes da Camara Municipallaos 12 di-

ano de 1.992. 

o pai. 
ss'e

4 
ft'S -) 

Arm DE OLIVEIRA 
.Secretario 

k'çb_ 

— 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 

decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

<cT Fts 
LEI _ N. 0 4 6 4/ 9 2 o 

\t) 
.!) 

Sego IV - Da Competencia 

Art. 27 - A competgncia do Conselho Tutelar sera 

determinada: 

I- pelo domicilio dos pais ou responsável; 

II- pelo lugar onde se encontra a Criança ou Ado 

lescente,na falta dos pais ou responsável; 

§ 1Q- Kos casos de ato infracional particado por 

Criança será competente o Conselho Tutelar do lugar da ação ou da =is-. 

sao,observadas as regras processuais jurídicas de conexao,contingncia ou 

prevenção. 

§ 2Q- A execugao das medidas de proteção poder' 

ser delegada ao Conselho Tutelar da residgncia dos pais ou resionsável,' 

ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a Criança ou Adolesce

to. 

Saga° V - Da Perda do Iandato e da Gratuidade da 

?Luigi°. 

Art. 28 - Perderá o mandato o Conselheiro que me 

ausentar injustificadamente a trgs sessZes consecutivas ou a cinco alter 

nadas,durante o ano civil,ou for'condenado por setenga irrecorrivel, por 

crime ou contravengao penal. 

Parágrafo laico - À perda do mandato será decre-

tada pelo Prefeito Yunicipal,mediante resolugao do conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente ou provocação do Conselho Tute-

lar,bem como a de qualquer cidadao,assegurada ampla defesa. 

Art. 29 - O desempenho da fungo de membro do 

onselho Tutelartque nao tem qualquer remuneragao,sera considera- do de 

serviço relevante prestado ao Município de Sarandi,com seu exercício 

. • . os -en ••• 4 . 0. 4 r, • n7Nr00, 1.,c1-r. el71+1"A elOY.Srif , A APCV40 MIA 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, 

decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N 
83 4 / 99 

° 
Súmula:- Altera dispositivos da Lei n° 464/92, que dispõe sobre a 

política municipal de atendimento dos direitos da crian-
ça e do adolescente. 

Art. 10 - Os dispositivos da Lei n° 464/92, abaixo enumerados, 
passam a vigorar com as seguintes redações-

"Art. 15- Fica instituído o Colégio Eleitoral para eleição do 
Conselho Tutelar do Município, integrado por 01 (um) representante do Poder Executivo, 
01 (um) representante do Poder Legislativo, 01 (um) representante do Poder Judiciário, 01 
(um) representante do Ministério Público, 01 representante da Policia Militar, 01 (um) 
representante da Policia Civil, 01 (um) representante da Associação Comercial, 01 (um) 
representante do Rotary Club, 01 (um) representante da Igreja Católica, 01 (um) 
representante da Ordem dos Pastores e Lideres Evangélicos de Sarandi, 01 (um) 
representante de cada Escola Municipal, 01 (um) representante de cada Creche Municipal, 
01 (um) representante de cada Associação de Moradores de Bairros, 01 (um) representante 
da APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, 01 representante da PROMEC 
- Proteção ao Menor Carente„ 01 representante da CAMUS — Conselho de Assistência 
Mulher Sarandiense, e 01 representante da APMI — Associação de Proteção i Maternidade 
e a Inffincia. 

Parágrafo Único — A eleição do Conselho Tutelar será realizada 
por voto secreto, direto e obrigatório. 

Art. 19 — Somente poderão concorrer as eleições os candidatos 
que preencherem os seguintes requisitos: 

1 - reconhecida idoneidade moral; 
11 - idade superior a 21 anos; 
III - residir no Município hi mais de 01 (um) ano; 
IV — reconhecida experiência na área de defesa ou atendimento dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. 

- 
" 141/4;i oz,.. 

s'ON. 
"7-

Ft.5. 

0 CrP 
dr. 
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ACAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, 

decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

4/99 
LEI N2

Art. 29 - 0 desempenho da função de Membro do Conselho 
Tutelar será remunerado pelos cofres Públicos Municipais, sendo que cada Membro do 
Conselho receberá pelos serviços prestados à comunidade, subsidio mensal correspondente 
ao valor para ao Símbolo CC-6, da tabela de Cargos e Salários do Município. 

§ 10 - 0 pagamento do subsidio será efetuado durante o tempo em 
que o mandato for exercido, não gerando qualquer espécie de vinculo empregaticio, nem 
permitindo ao Conselheiro a prática de outra atividade remunerada estranha as atribuições 
próprias do Conselho Tutelar. 

§ 2° - No caso de o eleito for Funcionário Público Municipal, este 
deverá optar pela remuneração que mais lhe convier, sendo vedado acumular 
remunerações. 

Art. 2° - Ficam revogados os Artigos 16, 17 e 18 e seus respectivos 
parágrafos. 

Art. 3° - Permanecem inalterados e em pleno vigor os demais 
dispositivos da Lei n° 464/92, de 12/03/1992. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 16 dias do mês de 
novembro do ano de 1999. 

João Bar 
Presidente 

orredato, 
1° Secretário 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

daggo designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador 

Ao Projeto de Lei n" 1067/2001. 
Jose Duarte, 

ESTADO DO PARANÁ 

191067/0i 

Comissão de Justiça e Redação 

Como Presidente da C missão de Justiça e Re-

Presidente da ComissAo 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, 
designado para exarar seu Parecer ao Projeto dc Lei n" 1067/2001, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a alteração do Art. 29, da Lei n' 464/92, de 12/03/1992, já alterado pela 
Lei N' 834/99 de 16/11/1999, na forma que especifica, conclui que a proposição, tem mérito é legal e 
constitucional, sendo seu Parecer  F A VOR ÁVEL cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário 
deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanente da Câmara Municipal, aos 11 dias do mês de 
dezembro do ano de 2001. 

"De Acordo, com Restrições" - pois esta regulamentando os salários dos Conselheiros do Conselho 
Tutelar, após a extinção do CC-6, para CC-4, eleitos pela comunidade, num total de 05 membros, mas os 
mesmos, estão percebendo aumento de vencimentos, enquanto que o restante dos servidores Municipais 
não. 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Presidente 
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010 67/01 

A Comissão de Finanças e Orçamento 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N19
o Vereador 

Pireljdt0 'Lei in° 1061/2001. 
!lam Lara Mein, 

PARECER 
Presidente da amiss-do 

0 relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n° 1067/2001, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a 
alteração do Art. 29, da Lei n° 464/92, de 12/03/1992, já alterado pela Lei N° 834/99 de 16/11/1999, na 
forma que especifica, conclui que a proposição tem Mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer F A-
VOR ÁVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões 
Câmara Municipal, aos 12 dias do Inds de dezembro do ano de 2001. 

Joao Dutra Netto, 
Presidente 

Aparecida Rodrigues Schwarz, 
Vice-Presidente 

Permanentes da 

Vieira, 
lator 
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Atendido - Oficio Isl° )000( 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

O infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após ouvido o 
Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTICIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do 
Projeto de Lei if 1067/2001, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a alteração n° 
464/92 de 12/03/1992, já alterado pela Lei n° 834/99 de 16/11/1999, na forma que especifica. Haja vista 
que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Sepia& Discussão e Votação, não 
necessitando portanto de maiores discussões. 

mês de dezembro do ano de 2001. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 15 dias do 

João Dutra Netto, 
Vereador - Autor 


